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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 140/2024 

 
O MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
nº95.990.180/0001-02, com sede em Rua Sete de Setembro nº 512, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. LUIZ JOSÉ DAGA, e a empresa Deconto Soluções 
Elétricas Ltda, inscrito no CNPJ/CPF nº 24.143.541/0001-37, com endereço em Rua Presidente Juscelino,nº 
980, Centro, Quilombo/SC, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar este contrato, em 
decorrência do Processo Licitatório nº 107/2.024, Pregão nº 31/2.024, homologado em 10/10/2024, mediante 
as cláusulas a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (art. 92, I) 
 
1. O objeto deste contrato é a Contratação de empresa especializada para ampliação de rede de energia 
elétrica na área industrial:  
 

Itens Objeto Descrição Qtde Valor  
Unitário 

Valor Total  

1  Abraçadeira Nylon 200X4,7MM     11,00 0,1300 1,4300 

2 Adap Estr Cunha Al Ret 4-2AWG 

35MM2 VM 

  3,00 25,6100 76,8300 

3 Alça Pref Cordoal AC 6,40 MM 635MM 

AM  

  2,00 8,3700 16,7400 

4 Alça Pref Distr AC 1/0A WG 710MM 

AM  

  4,00 8,8400 35,3600 

5 Alça Pref Distr AC 2AWG 610MM VM   6,00 5,9600 35,7600 

6 Arruela Quadrada Lisa Aço 

D18X38X38X3MM 

  20,00 0,7900 15,8000 

7 Cabo Aço Zincado 6,4MM MR/SM 1430 

DAN 7F  

  7,64 21,1300 161,4300 

8 Cabo Coberto CU XLPE 15 KV 16MM2    18,60 17,3000 321,7800 

9 Cabo Isol CU 450/750V 25MM2 PR EX 

FLEX 

  2,00 22,4000 44,8000 

10 Cabo Multiplex AL 3X1X50+35MM2 

0,6/1KV  

  1,00 19,3200 19,3200 

11 Cabo Multiplex AL 3X1X70+50MM2 

0,6 1KV  

  133,78 27,2300 3.642,8300 

12 Cabo NU ALUM CA 7 FIOS 2A WG    47,47 37,9600 1.801,9600 

13 Cabo NU Cobre 7 Fios 25 MM 2    9,43 92,8100 875,2000 

14 Cartucho Metalico Calibre 22 Vermelha    8,00 1,0900 8,7200 

15 Chave Fus 1P 25,8 KV Base C300A PF 

100A 

  3,00 340,3500 1.021,0500 

16 Cinta Poste Circular Di 190MM 

5000DAN  

  1,00 39,2200 39,2200 

17 Cinta Poste Circular DI 200 MM 5000 

DAN  

  1,00 39,5000 39,5000 

18 Cinta Poste Circular DI 210MM 

5000DAN 

  1,00 40,7800 40,7800 

19 Cinta Poste Circular DI 220 MM 5000 

DAN 

  1,00 42,0000 42,0000 

20 Cinta Poste Circular DI 260 MM 5000 

DAN  

  1,00 46,7800 46,7800 
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21 Conec Cunha AL CB 

1/0AWGX2AWG/35 MM2 VM  

  2,00 5,7500 11,5000 

22 Conec Cunha AL CB 

1/0AWGX4AWG/25 MM2 VM  

  3,00 6,0200 18,0600 

23 Conec Cunha Aterr CU/AI 25/35 

MM2XD13MM  

  7,00 11,8800 83,1600 

24 Conector Cunha Ramal I Simetrico CZ   6,00 7,2800 43,6800 

25 Conector Cunha Ramal VII Simetrico 

BR/VM  

  3,00 7,2600 21,7800 

26 Conector LV CU SN CB 16 - 120 MM2 

10-70 MM2  

  3,00 80,7300 242,1900 

27 Conector Pierc T35-70MM2 D35  70 

MM2  

  6,00 21,0600 126,3600 

28 Conj Grampo Suspensao 7,5 A 10,5 Rede 

BT  

  1,00 51,0800 51,0800 

29 Cruzeta Tubular Aço 90X90X2000MM   5,00 230,0000 1.150,0000 

30 Elo Fusivel Distribuição H 3A500MM   3,00 7,7000 23,1000 

31 Fio NU Alum Recoz 145DAN 4A WG 

Amarracao  

  1,16 34,7700 40,3300 

32 Fita Aluminio EC-0 Proteção CB 

Aluminio  

  0,30 65,2000 19,5600 

33 Haste Aterramento Aço/Cobre 

13X2400MM 

  7,00 71,7800 502,4600 

34 Isolador ANC Polimerico 23,1 KV    6,00 57,4300 344,5800 

35 Isolador Pilar Porcelana RD 23,1 KV    12,00 118,5500 1.422,6000 

36 Kit Parafuso Cab Sext Inox M12X60MM   7,00 23,7300 166,1100 

37 Manilha Sapatilha Aço 20MM 500DAN   6,00 14,1800 85,0800 

38 Mão Francesa Perf Aço 1010/1020 726 

MM 

  5,00 39,5000 197,5000 

39 Olhal Aco Para Parafuso 16MM 5000 

DAN 

  15,00 12,9400 194,1000 

40 Para-Raio Distrib 21 KV 10KA OXIDO 

ZINCO 

  3,00 221,5900 664,7700 

41 Parafuso CAB Abaul Aco 7007 

16X150X75MM 

  2,00 6,1800 12,3600 

42 Parafuso Cab Abaul Aco 707 

16X45X45MM 

  4,00 3,5200 14,0800 

43 Parafuso Cab Abaul Aço 7007 16X70X60 

MM 

  4,00 4,3600 17,4400 

44 Parafuso Quad Aco 7007 

16X125X80MM 

  5,00 4,9600 24,8000 

45 Parafuso Cab Quad Aço 707 

16X150X80MM 

  4,00 5,4100 21,6400 

46 Parafuso Cab Quad Aço 7007 

16X200X120MM 

  3,00 6,4200 19,2600 

47 Parafuso Cab Quad Aço 7007 

16X250X170 MM 

  5,00 7,7800 38,9000 

48 Parafuso Cab Quad Aço 

700716X300X220MM 

  2,00 8,8900 17,7800 

49 Pino Fix Isol Pilar Aço 1030 60X140MM   12,00 7,2800 87,3600 

50 Poste Concreto Circ 12M 600DAN 1 

SEGM  

  1,00 3.682,0000 3.682,0000 

51 Poste Concreto DT10M 600DAN 1 Segm    1,00 1.956,4500 1.956,4500 
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52 Poste Concreto DT 11M 300DAN 1 

SEGM  

  1,00 1.833,3300 1.833,3300 

53 Poste Concreto DT 11M 600DAN 1 

Segm  

  1,00 2.319,2400 2.319,2400 

54 Sapatilha Cabo de Aço 54X75MM   6,00 4,1800 25,0800 

55 Sela Cruzeta Aço Carbono Galvanizado    2,00 15,1900 30,3800 

56 Suporte L Com Parafusos 205X85MM 

200DAN  

  3,00 32,1500 96,4500 

57 Suporte TD Poste Circ D255MM    1,00 158,7800 158,7800 

58 Suporte TD Poste Circ D270MM    1,00 165,5700 165,5700 

59 TD 3F 75 KVA 23,1KV 220/380V 25 KV    1,00 16.675,6900 16.675,6900 

60 Terminal Comprpre-Isol CB 50MM2 AM    1,00 52,6300 52,6300 

61 Terminal Comprpre - Isol CB 700MM2 

BR  

  6,00 52,5800 315,4800 

62 Serviço de mão de obra para 

desinstalação 

Instalação e 
deixar em 
pleno 
funcionamento 
a rede elétrica 
conforme 
projeto elétrico 
fornecido pela 
CELESC 
DISTRIBUIÇÃO  

1,00 14.590,0000 14.590,0000 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO E À PROPOSTA DO LICITANTE 
VENCEDOR (art. 92, II) 
 
2.1. Este contrato é vinculado ao edital do Processo Licitatório nº 107/2.024, Pregão nº31/2024, homologado 
em 10/10/2024 e à proposta vencedora DECONTO SOLUÇOÊS ÉLETRICAS LTDA.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO 
AOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
 
3.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/20211 e pelos preceitos de direito 
público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado.  
3.2. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito 
 
CLÁUSULA QUARTA: REGIME DE EXECUÇÃO (art. 92, IV) 
 
4.1 O objeto do presente contrato será realizado sob a Forma/Regime Execução: Indireta. 
 
4 Os serviços serão executados no loteamento industrial, prolongamento da Rua José Maito. 
 
4.2. Os serviços serão solicitados pelas Secretarias do Município de Águas Frias/SC, conforme AF 
(autorização de fornecimento) que será encaminhada via e-mail para a empresa vencedora do certame, ou 
via WhatsApp.  
 
4.3. A empresa contratada deverá realizar o prolongamento da rede de distribuição de energia e ligação a 
rede elétrica conforme memorial descritivo e projetos fornecidos pela CELESC Distribuição (em anexo ao 
termo de Referência do Edital) com fornecimento de todos os materiais, ferramentas, acessórios e mão-de-
obra necessários para a boa execução dos serviços. 
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4.4. A contratada deverá realizar o fornecimento dos materiais e executar os serviços em até 60 dias após a 
emissão da ordem de serviço. 
 
4.5. Os materiais a serem retirados deverão ser entregues no almoxarifado de propriedade da CELESC 
DISTRIBUIÇÃO em Chapecó/SC. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: O PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, OS CRITÉRIOS, A DATA-BASE E A 
PERIODICIDADE DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
ENTRE A DATA DO ADIMPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO EFETIVO PAGAMENTO (art. 92, V) 
 
5.1 - A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o preço total de R$55.849,99 (cinquenta e cinco mil, 
oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e nove centavos). 
 
5.2. Os pagamentos serão efetuados através de créditos em conta bancária ou diretamente ao credor, após 
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente. De forma mensal em até 
30 (trinta) dias, contados da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente conferida e 
atestada pela secretaria requisitante; 
 
5.3. Nas notas fiscais deverão constar o número da dispensa e do Contrato firmado ou empenho, e ainda, 
atestada no verso pelo responsável pelo recebimento, o valor total e quantidade, além das demais exigências 
legais; 
 
5.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 
contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data 
da reapresentação do mesmo; 
 
5.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais; 
 
5.6. Será efetuado recolhimento de todos os tributos devidos quando da realização dos pagamentos; 
 
5.7. A partir de 01/10/2023 todos os pagamentos a serem realizados a pessoas jurídicas, de contratos 
vigentes ou futuros, sofrerão a retenção do imposto de renda na fonte, devendo a nota ser expedida com a 
observação da retenção, de acordo com as regras da Instrução Normativa 1234/12 da Receita Federal e 
Decreto Municipal nº 143/2023, sob pena de não aceitação da nota; 
 
5.8. O pagamento da parcela final no montante de R$ 18.776,45 (dezoito mil, setecentos e setenta e seis 
reais com quarenta e cinco centavos) será realizado após o comissionamento realizado pela CELESC 
Distribuição e pagamento fornecido pela CELESC Distribuição referente a participação financeira da 
Distribuidora. 
 
5.9. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços e materiais efetivamente 
executados pelo contratado e aprovados pela fiscalização, respeitando rigorosamente o projeto e as 
modificações expressa e previamente aprovadas pelo contratante. 
 
5.10 Através de vistoria ficará ainda condicionado o pagamento após a apresentação dos seguintes 
documentos: ART/RRT de execução do serviço.  
 
5.11.Para o pagamento da parcela final no montante de R$ 18.776,45 (dezoito mil, setecentos e setenta e 
seis reais com quarenta e cinco centavos) será realizado após o comissionamento realizado pela CELESC 
Distribuição e pagamento fornecido pela CELESC Distribuição referente a participação financeira da 
Distribuidora.  
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5.12. Referente a Nota fiscal a contratada deverá: 
- Na nota fiscal de fornecimento de materiais deverá informar o percentual de retenção de IRRF 
- Na nota fiscal de prestação de serviços deverá ser fornecido o percentual de ISSQN (Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza) incidente conforme constantes no Código Tributário Municipal. 
- Na nota fiscal de prestação de serviços deverá ser fornecido o percentual de recolhimento de INSS incidente 
sobre os serviços executados. 
 
5.13. Será efetuado recolhimento de todos os tributos devidos quando da realização dos pagamentos. 
 
5.13.1. A partir de 01/10/2023 todos os pagamentos a serem realizados a pessoas jurídicas, de contratos 
vigentes ou futuros, sofrerão a retenção do imposto de renda na fonte, devendo a nota ser expedida com a 
observação da retenção, de acordo com as regras da Instrução Normativa 1234/12 da Receita Federal e 
Decreto Municipal nº 143/2023, sob pena de não aceitação da nota. 
5.13.2. No pagamento serão retidas do valor da contratação todas as retenções previdenciárias, impostos e 
taxas fixados em Lei.  
5.13.3. Na hipótese da licitante ser optante do SIMPLES, a empresa deverá informar através de declaração 
ou na Nota Fiscal a alíquota de ISSQN, INSS e o valor a ser recolhido.  
5.13.4. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA informe o percentual e valor de retenção do IRRF 
da prestação de serviços realizadas para o Município de Águas Frias –SC conforme disposto na IN RFB nº 
1.234/2012, a fim de viabilizar o cumprimento do art. 1º do Decreto Municipal nº 143/2023 de 13 de junho de 
2023. 
5.13.5. Pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata 
o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em relação às suas receitas próprias 
DEVERÁ apresentar a declaração constante do inciso XI do ART. 4º da IN RFB nº1234/20212 (ANEXO IV 
DA IN) para que não sejam retidos os valores correspondentes ao IR e às contribuições de que trata esta 
Instrução Normativa.   
5.13.6. Demais empresas imunes ou isentas deverão informar na Nota Fiscal a Lei o artigo e o inciso para 
não seja realizado a retenção. 
5.13.7. Serviço prestado no município de Águas Frias o ISS será retido no município de Águas Frias, assim 
como o imposto de renda 
5.13.8. Será obrigatório constar no corpo de cada Nota Fiscal emitida, em local de fácil visualização, a 
indicação do presente Processo Licitatório e do respectivo contrato, bem como dados bancário para depósito, 
a fim de se acelerar o trâmite do documento fiscal para pagamento.  
 
5.14. A nota deverá ser emitida  em nome do Município de  Águas Frias CNPJ 95.990.180/0001-02 Rua Sete 
de Setembro, 512, centro, Águas Frias -SC, CEP 89.843-000. A mesma deverá ser encaminhada para o e-
mail: contabilidade@aguasfrias.sc.gov.br, nos arquivos com extensão XML e PDF, sob pena de retenção de 
pagamentos. Juntamente com a Nota fiscal deverá ser enviado as certidões vigentes de regularidade fiscal e 
trabalhista. 
 
5.15 - Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem 
todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única 
remuneração devida. 
 
5.16. Durante o prazo inicial de 12 (doze) meses  de execução do contrato,  os preços não sofrerão qualquer 
reajuste contratual. Em caso de prorrogação do contrato os preços serão reajustados  anualmente (decorridos 
os doze meses), já no início da prorrogação  e assim sucessivamente (de doze em doze meses),de acordo 
com o índice acumulado (últimos doze meses proporcional) do IPCA/IBGE  (Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo), divulgado pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou índice legal oficial que 
venha  a substituí-lo.  
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5.17. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo com a 
proposta, com defeito, fora de especificação ou incompletos, após a notificação por escrito à contratada serão 
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.  
 
CLÁUSULA SEXTA:  PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO E PARA PAGAMENTO (ART. 92, VI) 
 
6.1.    Os valores referente aos itens da tabela constante na cláusula primeira item 1.1 somente serão pagos 
após a entrega do item. 
 
6.2. Os pagamentos serão efetuados através de créditos em conta bancária ou boleto bancário, após a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente. Em até 30 (trinta) dias, 
contados da data da apresentação da Nota Fiscal pelo detentor, devidamente conferida e atestada pela 
secretaria requisitante 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: OS PRAZOS DE ENTREGA, OBSERVAÇÃO E RECEBIMENTO DEFINITIVO, 
QUANDO FOR O CASO (art. 92, VII) 
 
7.1. O serviços deverão ser iniciados em ate 05 (cinco) dias após a emissão da ordem de serviço. 
 
7.2. A fornecedora tem o prazo de até 60 (sessenta) após a emissão da ordem de serviço para instalar os 
materiais e concluir os serviços. 
 
7.3. Os serviços deverão estar em conformidade com as normas regulamentadoras vigentes. 
 
7.4. Depois de concluídos integralmente todos os serviços e instalações, com fiel observância das disposições 
editalícias e contratuais, será a obra recebida, em caráter provisório pela Contratante e pela CELESC 
Distribuição. 
 
7.5. Os serviços serão considerados aceitos, após o visto pelo servidor responsável pela fiscalização, visto 
na nota fiscal apresentada pelo prestador do serviço e aprovação da CELESC Distribuição com 
comissionamento (inspeção e recebimento da obra). 
 
7.6. O recebimento provisório da obra ou sua impugnação far-se-á mediante inspeção a ser realizada pelo 
setor de engenharia do município e pela Secretaria de Infraestrutura ou pelo relatório de não conformidade 
fornecido durante a inspeção da CELESC Distribuição. 
 
7.7. O município de Águas Frias só receberá as obras, serviços e instalações integralmente prontos. 

 

7.8. O objeto será recebido (art. 140, I da Lei nº 14.133/2021): 

I - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

II - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

7.9. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com 

o contrato (art. 140, § 1º da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos 

limites estabelecidos pela lei e neste edital (art. 140, § 2º da Lei nº 14.133/2021). 
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7.11. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo serão 

conforme Decreto Municipal nº 261/2022 (art. 140, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.12. O recebimento definitivo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 

5 (cinco) anos, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços 

executados e pela funcionalidade, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado 

ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias 

(art. 140, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.13. O recebimento definitivo será considerado após o recebimento de termo emitido pela CELESC 

Distribuição afirmando a vistoria e comissionamento da rede prolongada 
 
CLÁUSULA OITAVA: O CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA, COM A INDICAÇÃO DA 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA E DA CATEGORIA ECONÔMICA (art. 92, VIII) 
 
8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal vigente, cuja 
fonte de recurso tem a seguinte classificação: 
 

Despesa  Recurso Projeto/Atividade  Natureza da Despesa 

721 150000 

34 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO  

339030260000 – MATERIAL ELÉTRICO E 

ELETRÔNICO  

617 

150000 34 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO 

339030240000 – MATERIAL PARA 

MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS  

523 

150000 34 – MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DO 

DEPARTAMENTO 

339039990000 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  

CLÁUSULA NONA - PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE REPACTUAÇÃO DE PREÇOS, QUANDO 
FOR O CASO (ART. 92, X)  
 
9.1 – Caso ocorra a solicitação de repactuação a Contratante responderá ao pedido dentro do prazo máximo 
de 30 (trinta) dias contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação 
suporte. 
 
9.2. Dentro do prazo previsto no item 9.1 o Contratante poderá requerer esclarecimentos e realizar diligências 
junto a Contratada ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PRAZO PARA RESPOSTA AO PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO, QUANDO FOR O CASO (ART. 92, XI)  
 
10.1 - O reequilíbrio econômico poderá ser solicitado a qualquer tempo pelo(a) CONTRATADO (A) desde que 
comprovado caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
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ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, 
nos termos do art. 124, inciso II, alínea “d” da lei nº 14.133/93, sendo que a resposta de deferimento ou 
indeferimento do pedido ocorrerá sempre no primeiro dia do mês subsequente a requisição.  
 
10.2 - Se concedido o reequilíbrio este atingirá somente compras futuras, posteriores ao pedido, não recaindo 
nas compras já solicitadas e empenhadas. Devendo o fornecedor entregar os bens ou prestar os serviços já 
empenhados pelo valor da licitação.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, AS 
PENALIDADES CABÍVEIS E OS VALORES DAS MULTAS E SUAS BASES DE CÁLCULO (ART. 92, XIV) 
 
11.1 - São obrigações da CONTRATADA:  
 
a) A CONTRATADA deverá garantir que os procedimentos de execução do objeto sejam realizados conforme 
as normas técnicas e de segurança aplicáveis. 
b) Manter-se, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações a serem 
assumidas e com as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 
presente contrato; 
c) Todos os materiais, profissionais para execução do objeto, transporte de equipamentos, materiais e 
pessoas e equipamentos necessários para completa execução do objeto é de inteira responsabilidade da 
contratada, sendo este incluso no preço total do serviço.  
d) A execução dos serviços deverá ser finalizada em até 60 dias após a assinatura do contrato.  
e) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de responsabilidade civil 
decorrentes da execução do presente contrato. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 
encargos diversos (trabalhistas, previdenciários, sociais, civis, penais, decorrentes de acidentes de trabalho, 
etc) estabelecidos neste contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, 
nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a CONTRATANTE  
f) Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 
serviços, tais como: salário, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuições, indenizações, vale-refeição 
e transporte e outras que porventura venham a ser criadas ou exigidas; 
g) A Contratada deverá disponibilizar pessoal, equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais se fizer 
necessário para a execução integral dos serviços, devendo os equipamentos, combustível, veículos e 
ferramentas estar em perfeitas condições de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a Contratada a 
substituir aqueles que não atenderem às exigências. 
h) A Contratada deverá fornecer e exigir dos seus funcionários o uso de uniformes, bem como de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor, além dos que forem solicitados pela 
fiscalização. 
i) Cumprir as obrigações assumidas no contrato;  
j) Fornecer à Contratante todas as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços, 
esclarecendo eventuais dúvidas;  
k) Responsabilizar-se pelo custo referente ao transporte da equipe e materiais e equipamentos, ou quaisquer 
outros que sejam necessários para realização do serviço. 
l) Utilizar suas próprias ferramentas e equipamentos para a execução dos serviços; 
m)  Utilizar na execução dos serviços somente ferramentas recomendadas pelo fabricante; 
n) Entregar o bem público ao Município somente após conferência de todos os itens de segurança e 
funcionamento; 
o) Promover condições de fiscalização de todos os serviços contratados, bem como, dos seus procedimentos 
e técnicas empregadas; 
p) Devolver os materiais retirados da rede elétrica diretamente ao almoxarifado central da CELESC 
Distribuição de Chapecó/SC; 
q) Responsabilizar-se por quaisquer danos materiais ou pessoais que ocorrerem no decorrer da prestação de 
serviços, inclusive perante terceiros; 
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r) Executar os serviços objeto desta licitação mediante atuação de profissionais especializados e manter 
quadro de pessoal suficiente para execução dos serviços, sem interrupção; 
s) Assumir as responsabilidades pelas providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de 
acidentes de trabalho, quando na ocorrência da espécie forem vítimas seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que ocorridos nas dependências do Município; 
t) Responsabilizar-se por toda e qualquer despesa durante a execução do objeto, em relação a transporte de 
pessoal e/ou equipamento, alimentação, diárias e estadias, inclusive, despesa de natureza previdenciária, 
fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem 
pertinentes a execução do objeto de presente termo de referência. 
u) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as reservas estabelecidas pela nova lei 
de licitações Lei n° 14.133 de 1°de abril de 2021. 
v) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade à Contratante;  
w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique na entrega dos produtos. 
x) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
objeto. 
y) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade relacionada ao objeto que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
z) Fornecer Equipamentos de proteção individual e coletiva para os funcionários executantes do objeto.  
aa) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 
bb) Entregar o(s) PRODUTO(S)/SERVIÇO(S) de acordo com o pactuado, não sendo aceito em hipótese 
alguma produtos de marcas e especificações diferentes; 
cc) Emitir ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA dos serviços executados. 
dd) Solicitar junto a CELESC Distribuição o comissionamento dos serviços e materiais instalados conforme 
projeto em anexo ao processo licitatório; 
ee) Atender a todas as condições presentes no termo de referência relacionado a processo licitatório em tela. 
 
 
11.2 - São obrigações da CONTRATANTE:  
a) Aplicar as penalidades cabíveis, nas situações previstas no Termo de referência e na Lei 14.133/2021; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
fornecido, para que seja corrigido; 
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
f) Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços objeto deste 
Termo de Referência. 
g) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares por descumprimento contratual. 
h) Rejeitar, no todo ou em parte a prestação dos serviços caso não apresente resultados satisfatórios ou 
conforme as obrigações assumidas pela Contratada; 
i) Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade, e sobre as irregularidades observadas no cumprimento do Contrato; 
j) A Administração se reserva ao direito de suspender a prestação dos serviços em desacordo com o pactuado 
entre as partes 
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11.3 - O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações (art. 155 e 156 da 
Lei nº 14.133/2021): 
 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato:  
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III - Dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 – Dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração 
pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências.  

 
11.3.1 Serão aplicadas as seguintes sanções às penalidades acima indicadas: 
 

I -  

 

 

 

 

Advertência (art. 156, § 2º). I  

 

Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave  
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 

II 

 
Multa de 10%  Qualquer infração (art. 156, § 3º). 

III 

 

 

 

 

Impedimento de licitar e 
contratar no âmbito da 
Administração Pública direta 
e indireta do Município de 
Águas Frias, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos (art. 
156, § 4º).  

II  
III  
IV  
V  
VI  
VII  
 
Obs. 1: Quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave.  
Obs. 2: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º 

IV Declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no 
âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) 
anos (art. 156, § 5º) 

VIII  
IX  
X  
XI  
XII  
 
Obs. 1: Pode ser aplicada cumulativamente com multa (art. 156, § 
7º). 
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11.3.2 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - As peculiaridades do caso concreto;  
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.  
 
11.3.3 - Para aplicação das sanções (arts. 156, § 6º, I, 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021):  

I - Inciso II do item 11.3: será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação;  
II - Incisos III e IV do item 11.3: 

 a) Instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos; 
 b) O licitante ou o contratado será intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;  
c) Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação;  
d) Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas;  
e) A sanção prevista no inciso IV do item 11.3.1 será precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva de secretário municipal (art. 156, § 6º, I da Lei nº 14.133/2021);  
f) A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração Pública 
Municipal, e será: 

i) Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere este item;  
ii) Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013 – Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências;  
iii) Suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

 
11.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 
14.133/2021). 
  
11.5 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021).  
 
11.6 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).  
 
11.7 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora 
ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).  
 
11.8. - A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
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fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 
14.133/2021).  
 
11.9 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma 
prevista no inciso II do item 11.3.1 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).  
 
11.10 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021 (art. 162, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
 
11.11 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante o Município de Águas Frias, exigidos, 
cumulativamente (art. 163 da Lei nº 14.133/2021).  
I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública Municipal;  
II - Pagamento da multa;  
III - Transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 
licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade;  
IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  
V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 
neste item.  
 
11.12 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII (Apresentar declaração ou documentação falsa 
exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato) e XII 
(Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013) do caput do item 11.3 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de 
programa de integridade pelo responsável (art. 163, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO DE MANTER, DURANTE TODA A 
EXECUÇÃO DO CONTRATO, EM COMPATIBILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES POR ELE ASSUMIDAS, 
TODAS AS CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA A HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO (art. 92, XVI) 
12.1. O CONTRATADO fica obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A OBRIGAÇÃO DE O CONTRATADO CUMPRIR AS EXIGÊNCIAS DE 
RESERVA DE CARGOS PREVISTA EM LEI, BEM COMO EM OUTRAS NORMAS ESPECÍFICAS, PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E PARA APRENDIZ (art. 
92, XVII) 
 
13.1. O CONTRATADO fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social e 
para aprendiz. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, OBSERVADOS OS 
REQUISITOS DEFINIDOS EM REGULAMENTO (art. 92, XVIII) 
 
14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
 
14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila. 
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14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
14.5.O gestor do contrato Sr. Dionei da Rosa nomeado pelo Decreto nº92/2023 assumirá as funções 
descritas no Art. 9 do Decreto Municipal 258/2022 

14.6. O município de Águas Frias realizará a fiscalização do contrato através da Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente não será necessário nenhum tipo de capacitação de servidores para o 
desempenho da fiscalização dos serviços. 
14.7. Os pagamentos serão efetuados através de créditos em conta bancária ou diretamente ao credor, 
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo setor competente de fiscalização do 
contrato. 
14.8. O fiscal do contrato Sr. Moises Daga  assumirá as funções descritas no Art. 10 do Decreto Municipal 
258/2022 
14.9. Fica designado sr. Marlon Muller CREA/SC 162570-3, para atuar como fiscal técnico do contrato a ser 
firmado com a empresa. 
14.10. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021.  
14.11. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO (art. 92, XIX) 
15.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput da Lei nº 
14.133/2021): 

a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
CONTRATADO; 
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão; 
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz. 
 

15.1.1. As hipóteses de extinção a que se referem as letras “b”, “c” e “d” do item anterior observarão as 
seguintes disposições (art. 136, § 3º da Lei nº 14.133/2021): 

a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 
de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do 
qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
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b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 

15.2. O CONTRATADO terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses (art. 136, § 2º da Lei nº 
14.133/2021): 

a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021; 
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução 
de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

15.3. A extinção do contrato poderá ser (art. 138 da Lei nº 14.133/2021): 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 

15.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
15.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

a) Devolução da garantia; 
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
c) Pagamento do custo da desmobilização. 

15.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes consequências (art. 139 da Lei nº 14.133/2021): 

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
c) Execução da garantia contratual para: 

i) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
ii) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
iii) Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
iv) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

15.4.1. A aplicação das medidas previstas nas letras “a” e “b” do item anterior ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
15.4.2. Na hipótese da letra “b”, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do secretário municipal 
competente. 



 

Estado de Santa Catarina     . 
MUNICÍPIO DE ÁGUAS FRIAS. 

Departamento de Licitação     . 

   CNPJ: 95.990.180/0001-02 

   Rua Sete de Setembro, 512 – Centro 
Águas Frias – SC, CEP 89.843-000 

    Fone/Fax (49) 3332-0019 
 

 

15.5. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo 
CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
16.1. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, poderá, quando necessário, ter 
acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA. 
16.2. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, garantindo que: 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se submeterão os serviços, e para 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular; 
b) O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, quando for o 
caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por 
determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados – ANPD; 
c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, 
indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após prévia aprovação 
CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela obtenção e gestão.  
i) Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será responsável por obter 
o consentimento dos titulares; 
d) Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os sistemas 
utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, devem seguir um 
conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, devendo estar alinhados com a legislação 
vigente e as melhores práticas de mercado. 
i) Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de 
dados seguro, com garantia de registro das transações realizadas na aplicação de acesso (log), 
adequado controle de acesso baseado em função e com transparente identificação do perfil dos 
credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive,  a rastreabilidade de cada transação 
e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses 
dados com terceiros; 

16.3. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. As partes deverão, nos 
termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações que lhes forem impostas de acordo 
com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 
13.709/2018 (LGPD). 
16.4. Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, comunicados ou de 
qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma agregada ou 
anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 
indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou 
outros meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas informações. 
5. No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, aplicam-se as 
regras previstas no Decreto Municipal nº 227/2021, que regulamenta a Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  
16.6. A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 
administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade e integridade 
de todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, não compartilhando dados 
que lhe sejam remetidos com terceiros. 
16.7. A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em relação aos riscos, 
para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental ou indevida, a 
alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua 
transmissão eletrônica, e contra qualquer outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos 
técnicos disponíveis e aos custos resultantes da sua aplicação. 
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16.8. As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança. 
16.9. A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 
permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que contenham ou possam conter 
dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos – devida 
e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado. 
16.10. A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, 
sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados. 
Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que lidam com os dados pessoais sob 
responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA. 
16.10.1. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em 
relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as obrigações e condições 
acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE. 
16.11. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos 
dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em 
vigor e também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, 
Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo. 
16.12. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular de Dados, a 
respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer solicitação, exceto nas 
instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados em vigor. 
16.13. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do CONTRATANTE, 
e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a partir da ciência da 
ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais de que venha 
a ter conhecimento (ainda que suspeito), qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições 
legais relativas à proteção de Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), devendo a parte 
responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias. 
16.14. A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ser provocada a 
colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais (RIPD), conforme a 
sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais. 
16.15. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados 
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no máximo (30) dias, sob 
instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais 
e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite 
mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na Lei nº 13.709/2018 
(LGPD). 
16.15.1. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes cláusulas 
devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de responsabilização. 
16.16. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e 
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 
16.16.1. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem 
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta à 
CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 
qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: PUBLICAÇÃO 
 

17.1. Este contrato será publicado no prazo máximo de 20 (dez) dias úteis a contar da assinatura das partes 
(art. 94, I da Lei nº 14.133/2021). 
17.2. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato será divulgado: 

I -  Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, a partir da adoção pelo Município (art. 176, III 
c/c p. ú. da Lei nº 14.133/2021); 
II -  Página do Município de Águas Frias (www.aguasfrias.sc.gov.br); 
III - Diário Oficial dos Municípios – DOM (art. 176, p. ú., I da Lei nº 14.133/2021). 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
18.1. Toda e qualquer comunicação entre a administração pública e licitante/contratado poderão ser feitas 
por e-mail e/ou whatsapp, inclusive as que dizem respeito à execução, extinção do contrato e aplicação de 
penalidades; 
 
18.2. Fica o licitante/contratado obrigado a fornecer e  manter atualizado até final do contrato, um endereço 
de e-mail e de whatsapp para as comunicações formais mencionadas no item anterior; 
 
18.3. Serão reputadas válidas as intimações, notificações e qualquer outras comunicações enviadas ao 
endereço de e-mail ou whatsapp informados pelo licitante/contratado, independentemente de confirmação 
de recebimento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: FORO (art. 92, § 1º) 
 
19.1 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca de Coronel Freitas, 
Estado de Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes contratantes, 
juntamente com as testemunhas abaixo. 
 

Águas Frias -SC, 11 de outubro de 2024 
 

 
 
 

___________________________________ 

LUIZ JOSÉ DAGA 

PREFEITO 

 

 

 

____________________________________ 

DECONTO SOLUÇÕES ELÉTRICAS LTDA 

REPRESENTANTE LEGAL 

 

 

 

  Testemunhas: 

 

 

          Cristiane Rottava Busatto                                        Ana Paula Teixeira 

   CPF: 037.197.419-40                                             CPF:094.682.639-08 

  

 

JHONAS PEZZINI 

OAB/SC 33678 
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